
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/04/2026 | Edição: 71-E | Seção: 1 - Extra E | Página: 1

Órgão: Presidência da República/Casa Civil/Conselho Deliberativo do Fundo Social

RESOLUÇÃO CDFS/CCPR Nº 9, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Atualiza o Plano Anual de Aplicação de Recursos do Fundo

Social (PAAR FS) para 2026.

A COORDENADORA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o art. 58, I e II da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, o art. 2º, incisos I e

III, e art. 4º, ambos do Decreto nº 12.424, de 3 de abril de 2025, combinado com o art. 2º, inciso II, e o art. 9º,

ambos do Regimento Interno do Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS aprovado pela Resolução

CDFS/CCPR nº 1, de 9 de abril de 2025, torna público que o Conselho, em sessão realizada em 24 de

fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Aprovar atualização dos valores previstos no Plano Anual de Aplicação dos Recursos

(PAAR FS) para 2026 na forma do Anexo I.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

Coordenadora do Conselho

Anexo I

Atualização dos valores previstos no Plano Anual de Aplicação de Recursos do Fundo Social -

PAAR FS 2026

O Conselho Deliberativo do Fundo Social (CDFS) aprovou o PPAR FS 2026 para orientar a

elaboração do PLOA 2026, no valor de R$ 41,8 bilhões. Entretanto, com a recente proposta de

suplementação de recursos no valor de R$ 20,0 bilhões para o financiamento de operações de crédito

reembolsável no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, o PAAR FS 2026, publicado em maio do ano

passado, está muito defasado em relação às dotações autorizadas. Com a suplementação dos recursos, a

alocação no PAAR FS para 2026 é atualizada nos termos do quadro a seguir:

Órgão Áreas

Valor

(em R$

bilhões)

Ministério da

Educação

Programas e projetos na área de educação pública, com prioridade para a

educação básica, em atendimento ao art. 2º, caput, inciso III da Lei nº

12.858/2013

18,4

Presidência da

República

Financiamento de operações de crédito reembolsável no âmbito do

Programa Minha Casa, Minha Vida
44,8

Total 63,2

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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